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O tempo a ser dedicado ao trabalho sempre esteve 
no centro das lutas da classe trabalhadora. No Brasil, a 
última redução da jornada de trabalho ocorreu em 1988, 
quando os trabalhadores e trabalhadoras conquistaram 
redução para 44h semanais. Nos anos 2000 as Centrais 
Sindicais lançaram a Campanha Nacional pela Redução 
da Jornada de Trabalho sem Redução de Salário para 
pressionar o encaminhamento de Propostas de Emenda à 
Constituição que estavam paradas – a PEC nº393/2001, 
de Inácio Arruda (PC do B) e a de nº 75/2003, de Paulo 
Paim (PT). Apesar de não ter surtido efeito na redução da 
jornada de trabalho através da legislação, muitas cate-
gorias conseguiram através da negociação coletiva. Mun-
dialmente, a luta em torno do tempo de trabalho, voltou 
a ganhar destaque após a Pandemia, tendo sido implan-
tadas diversas experiências de redução da jornada, bem 
como de escalas 4x3 como forma de enfrentamento aos 
problemas de qualidade e quantidade de empregos, bem 
como de qualidade de vida. No Brasil, o debate ganhou 
reforço através do Movimento VAT (Vida Além do Tra-
balho) contra a escala 6x1 e a apresentação da PEC n. 
08/25 de Érika Hilton (PSOL). 

Como forma de contribuir para o debate sobre a Re-
dução da Jornada de Trabalho sem redução de salários e 
do fim da Escala 6x1, serão lançados semanalmente dois 
artigos com o objetivo de subsidiar o debate em seus 
vários espaços, como o legislativo e o da negociação co-
letiva. Isso posto, damos prosseguimento as postagens 
da série com o nono artigo “A promessa incumprida 
de mais tempo livre ao trabalhador” de autoria de 
Leonardo Lani de Abreu.
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Resumo: A luta pela limitação da jornada de trabalho travada entre a bur-
guesia e o proletariado, ainda no Século XIX, redundou nas primeiras leis 
trabalhistas. A crescente mecanização e automatização produtiva gerou uma 
aposta numa sociedade sem trabalho, na qual os esforços humanos seriam 
assumidos pelas máquinas. Contudo, a tendência dominante é de uma jorna-
da de trabalho cada vez mais dilatada, ainda que sob roupagens “flexíveis”. 
A sensação generalizada é a de que, a despeito do extraordinário desenvol-
vimento tecnológico, jamais se trabalhou tanto. Neste contexto, a jornada 
6X1 se revela como a ponta do iceberg da superexploração capitalista, e sua 
compreensão pode fornecer subsídios para descortinar a lógica do sistema 
econômico, a fim de subvertê-lo.

Palavras-chave: Jornada 6X1. Tempo Livre. Capitalismo. Direito do Trabalho.
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Leonardo Lani de Abreu1

Introdução
	

A liberdade humana é inconcebível sem o tempo, a ponto de se poder 
afirmar que, na ausência do tempo livre, isto é, o período temporal em que 
uma pessoa não está obrigada a trabalhar ou a realizar outras atividades im-
postas, inexiste também a liberdade real. Quem não é dotado de tempo livre 
tem pouca margem para pensar, criar, estudar, descansar ou participar da 
vida política. O resultado dessa privação é o surgimento em larga escala de 
indivíduos autocentrados, intelectualmente embotados, esgotados, ou, numa 
palavra, infelizes. Esta é a razão por que Marx (2011) identificou a riqueza 
genuína como o tempo livre dispensado ao alcance da plenitude do desenvol-
vimento humano, em vez do acúmulo de bens materiais. 

Em direção contrária, as jornadas longas e intensas, o empobrecimento 
do tempo livre e o rebaixamento da vida à função econômica pura e simples, 
na quadra histórica atual, patenteiam a subordinação do tempo às lógicas 
do trabalho, da produtividade irrestrita e do lucro. Este sequestro do tempo 
é, ao fim e ao cabo, uma diminuição da liberdade. Apesar de formalmente 
“livres”, as pessoas ou não dispõem de tempo para exercerem sua liberdade, 
ou, quando arranjam algum tempo livre, estão fatigadas e/ou sem recursos 
para aproveitá-lo. Resta saber por que um regime tão adverso à emancipação 
humana apresenta tanta resiliência, sumarizada na doutrina TINA, acrôni-
mo de “There Is No Alternative”, verdadeiro mantra de Margareth Thatcher 
(1925-2013), ex-primeira-ministra do Reino Unido. 

A resposta mais óbvia é a de que a sobrevida do sistema capitalista ad-
vém da dominação da classe trabalhadora. E não poderia ser de outra manei-
ra, pois a economia burguesa, ao privar a esmagadora maioria dos cidadãos 
dos meios básicos para uma existência digna e frutífera, só consegue subsistir 
mediante o emprego da violência, nas suas mais diversas modalidades. Para-
fraseando o lema do brasão chileno, trata-se de uma coercitividade estabele-
cida “pela razão ou pela força”. O presente artigo se propõe a analisar essas 
duas estratégias de perpetuação do capital, no intuito de desnaturalizá-las.

1 Doutor em Educação pela Universidade Federal do Paraná, Professor do curso de Di-
reito da Universidade Federal do Acre e Superintendente Regional do Trabalho no Acre.

A PROMESSA INCUMPRIDA 
DE MAIS TEMPO LIVRE 

AO TRABALHADOR
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Num primeiro momento, será feito um delineamento geral de como o 
capitalismo, a despeito de se apresentar como única opção produtiva para a 
humanidade, está fundado e se sustenta na arbitrariedade, o que põe em re-
levo sua ilegitimidade. Em seguida, ocorrerá o escrutínio das formas mais en-
cobertas da dominação capitalista, em especial, os posicionamentos de que 
o sistema é permeado por uma racionalidade otimizadora de recursos e de 
que o sacrifício despendido pelos trabalhadores é temporário e será mitigado 
numa fase mais próspera – a velha história de que é preciso esperar o bolo 
crescer para depois dividi-lo. Por último, serão salientadas as potencialidades 
anticapitalistas do enfrentamento à escala 6X1. A hipótese de trabalho é a 
de que a luta pelo fim dessa escala pode ser precursora de uma contestação 
mais ampla à apropriação do tempo dos trabalhadores. A metodologia utiliza-
da é qualitativa, exploratória e bibliográfica e a abordagem é dedutiva. 

A propensão capitalista à força bruta

Por mais que pareça espontânea e inevitável, em decorrência de um 
processo de naturalização do social encampado de forma ininterrupta pelos 
seus apologistas, a ordem econômica capitalista notabiliza-se, desde a sua 
gênese, pela recorrência à força. É o que mostra Marx (2025) na análise 
sobre a “acumulação primitiva”, processo instaurado entre os Séculos XV e 
XVIII que lançou as bases para o surgimento do modo de produção capita-
lista, com a expulsão massiva de camponeses de suas terras e residências, a 
dissolução de formas comunitárias de reprodução existencial e a pauperiza-
ção compulsória desses sujeitos, a fim de integrá-los ao mercado laboral, em 
que são obrigados a vender sua força de trabalho, quase que invariavelmente 
em condições que lhes são desvantajosas. 

A noção de “acumulação primitiva” fulmina a visão idílica de que a ordem 
econômica atual assenta-se na industriosidade de seus pioneiros, que teriam 
adquirido, pelo trabalho duro e pela poupança, a supremacia sobre uma malta 
pródiga e imprevidente, compelida a trabalhar por um salário: “Nada mais fal-
so: sem a destruição violenta e sanguinária das sociedades baseadas na fusão 
entre o trabalho e os meios de produção o capital não poderia desenvolver uma 
dinâmica própria, encetada pela sua autovalorização” (Mariutti, 2019, p. 14). 
Uma transformação dessa magnitude contou com uma maciça intervenção es-
tatal, consubstanciada em medidas como a criação de legislações coercitivas, 
os cercamentos de terras e a repressão aos estilos de existência independentes 
da lógica mercantil, todas elas voltadas à vinculação da reprodução social aos 
ditames de um mercado autorregulado (Polanyi, 2000).

A mercantilização de todas as instâncias da vida social, ínsita ao neoli-
beralismo, guarda relação estreita com a mercantilização do trabalho. A pri-
meira só pode ocorrer sob a condição de “[...] que os trabalhadores tenham 
sido expropriados em massa dos meios de produção e que, com isso, sejam 
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constrangidos a vender a sua força de trabalho para um pequeno número 
de detentores de tais meios” (Kashiura Júnior, 2014, p. 184-185). Pode-se 
alegar que, na ordem atual das coisas, os trabalhadores são, tanto quanto os 
demais atores econômicos, livres, e podem escolher vender ou não sua força 
de trabalho, o que representaria uma sensível evolução em comparação com 
os modos de produção anteriores. A falácia desse argumento salta aos olhos, 
pois a sobrevivência dos que são desprovidos dos meios de produção está 
atrelada à comercialização de seu labor. 

O trabalho é a categoria antropológica fundamental, por representar “[...] 
a atividade pela qual o metabolismo entre o homem e a natureza é mediado” 
(Marx e Engels, 1988, p. 40, Tradução Nossa). Não obstante tamanha impor-
tância, desenvolve-se, no capitalismo, sob a égide da alienação, de forma que 
o trabalhador não é livre nem para decidir como produzir, nem para se apro-
priar dos frutos da produção. A ínfima parcela que lhe cabe daquilo que produz 
serve estritamente para garantir a permanência de sua própria exploração. 

Não é nenhum exagero encarar tal jugo como uma metamorfose da es-
cravidão, com o agravante de que, no contexto atual, a vida humana se torna 
cada vez mais irrelevante, face à primazia do trabalho morto sobre o trabalho 
vivo, que joga na desocupação imensos contingentes de trabalhadores, en-
quanto que na escravidão a manutenção da vida do escravo era imperativa, 
“[...] pois ele representava uma reserva de capital e a depredação da sua 
saúde e capacidade de trabalhar implicava em prejuízos diretos ao seu dono” 
(Bertolotti, 2011, p. 78). Mutatis mutandis, pode-se aplicar o mesmo raciocí-
nio no cotejo entre o capitalismo e o feudalismo.

Ademais, as crises sistêmicas do capital têm como saldo o encolhimento 
paulatino no número de empregos formais, e à massa crescente de desem-
pregados resta tentar a sorte num setor informal cada vez mais saturado ou 
soçobrar na miséria. É escusado dizer que violência aberta no capitalismo 
não é um fenômeno historicamente datado, mas uma característica ineren-
te ao modus operandi burguês, que se torna mais visível nos momentos de 
turbulência econômica. Daí a criminalização da pobreza, vislumbrada tanto 
no encarceramento em massa, com o qual o Estado tenta lidar com um ex-
cedente de mão de obra cada vez mais amplo (De Giorgi, 2006), quanto na 
perseguição sistemática aos movimentos sociais, que tendem a engrossar 
suas fileiras em contraponto às políticas de austeridade fiscal e à subtração 
de direitos sociais. 

 
O mito do capitalismo justo 

À primeira vista, a violência física como meio de imposição de vontade 
de alguém a outrem é a forma incontestável de exercício do poder. Isto se dá 
porque a parte menos poderosa da contenda é obrigada a se submeter aos 
desígnios da mais poderosa, sob pena de suportar prejuízos irreparáveis ou até 
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mesmo perecer. É assim que, historicamente, firmou-se a ascendência dos do-
nos dos meios de produção sobre os trabalhadores. Conquanto a violência ime-
diata exerça inegável capacidade dissuasória sobre a intenção de um cidadão 
rebelar-se contra o sistema instituído, ela é usada em regra com parcimônia. 
A utilização ordinária da violência aberta desnudaria a artificialidade do status 
quo, o que poderia desembocar na multiplicação das insurreições. 

Se é verdade que “[...] onde há poder há resistência” (Foucault, 2009, 
p. 105), também é verdadeiro que, se se quiser diminuir a resistência desen-
cadeada pelo exercício do poder, é necessário escamoteá-lo. Um dos artifícios 
mais comuns para o encobrimento da violência capitalista é a apresentação 
do sistema como uma consequência inescapável da lógica econômica. Neste 
prisma, a iniciativa privada é entendida como sinônimo de eficiência e propa-
lada como a melhor opção para gerir recursos escassos. Basta um breve olhar 
para a crise financeira de 2008, oriunda de práticas financeiras duvidosas e 
da concessão irrefreada de crédito, para demonstrar a fragilidade do discurso 
da eficiência do mercado.

Em apoio à ideia de racionalidade do capitalismo, a economia neoclássi-
ca, que tem grande influência no âmbito acadêmico, propõe modelos mate-
máticos baseados em agentes racionais que buscam otimizar o processo de 
tomada de decisão, de forma a obter o melhor resultado possível, expediente 
que obnubila o caráter complexo dos sistemas sociais (Mallin, 2009). Outra 
requisição de racionalidade do capitalismo é o direito moderno, que estaria 
baseado em princípios supostamente universais. Entretanto, o sujeito de di-
reito, ficção jurídica por excelência do Estado moderno, é uma mistificação 
inventada para caucionar a equiparação entre o capitalista, portador de poder 
econômico, técnico e jurídico, e o trabalhador, provido tão somente de sua 
capacidade laborativa. Para defender uma improvável paridade entre polos 
tão assimétricos, os teóricos modernos lançaram mão da ideia de igualdade 
(Kashiura Júnior, 2014).

A desaceleração econômica no fim dos Trinta Anos Gloriosos – 1945 a 
1975 –, somada à crise do petróleo na década de 1970, pôs a pique o Estado 
de Bem-Estar Social e o pacto tácito de colaboração firmado entre a classe 
trabalhadora e os proprietários dos meios de produção. As providências para 
solucionar a crise – inflação, endividamento estatal e endividamento privado 
– revelaram-se de pouco fôlego e o Estado, dividido entre atender os direitos 
dos rentistas e os dos cidadãos, optou resolutantemente pelos primeiros, 
numa confirmação de seu pendor pró-capital. Isto ajuda a explicar a erosão 
da democracia em todo o mundo, sinalizada na ascensão de governantes 
autoritários (Streeck, 2018). Antes útil à reprodução do capital, agora a de-
mocracia é um empecilho, a ser descartado sem nenhum pejo. 

A persuasão capitalista exibe inúmeras facetas. O avanço tecnológico, 
desde o Século XIX, levantou a expectativa, sustentada por uma ampla gama 
de discursos, de dilatação do tempo livre dos trabalhadores. Este triunfalismo 
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se entrevê, dentre outras obras, no ensaio “Possibilidades Econômicas para 
os Nossos Netos” (Keynes, [1930] 1984), em que o economista britânico va-
ticina que o desenvolvimento tecnológico e o crescimento da produtividade 
permitiriam uma jornada semanal de trabalho de 15 horas no espaço de cem 
anos, bem como uma vida mais devotada ao ócio e à contemplação.

Às vésperas de se completar o prazo estabelecido por Keynes, o que se 
testemunha é a intensificação do trabalho – maior produção em um tempo 
idêntico –, a precarização e fragmentação das jornadas – como no trabalho 
intermitente e por aplicativos –, a extensão do trabalho ao tempo livre – os 
meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão têm 
deixado os trabalhadores em um sobreaviso ininterrupto – e a colonização 
do tempo livre – o tempo que o trabalhador tem disponível para si, ao invés 
de ser utilizado para sua emancipação, tem sido dedicado ao consumo, a ser 
sustentado pelo dispêndio de mais trabalho.

Diante deste cenário, a luta contra a escala de trabalho 6X1, em que o 
funcionário trabalha seis dias e goza de um dia de folga, é emblemática. A 
jornada 6X1 submete os que a ela estão sujeitos a uma miríade de proble-
mas: maior incidência de síndrome de burnout, distúrbios do sono, estresse 
crônico, dificuldades em equilibrar a vida profissional e pessoal e maior risco 
de doenças ocupacionais e acidentes de trabalho. Todavia, tem o mérito de 
desvelar a absoluta precedência capitalista do lucro sobre as pessoas.

Assim, iniciativas como o Movimento Vida Além do Trabalho (VAT), que 
advoga a redução da jornada laboral para  incrementar a qualidade de vida 
dos trabalhadores, e a Proposta de Emenda à Constituição – PEC 8/25 (Brasil, 
2025), que visa reduzir a jornada para 36 horas semanais, com a adoção de 
uma escala 4X3 (quatro dias de trabalho seguidos por três de descanso), são 
bem-vindas, por oportunizarem uma maior politização da classe obreira, uma 
reflexão mais alentada sobre a índole espoliativa do capitalismo e, espera-se, 
o acréscimo de tempo livre de que os trabalhadores andam tão necessitados.

O potencial de insurgência da luta contra a escala 6X1

Esperar racionalidade do capitalismo, além da mera adequação instru-
mental entre meios e fins, em que os meios são os trabalhadores e a natureza 
e os fins são a proteção da propriedade privada e a maximização dos lucros, 
é esperar em vão. Se os trabalhadores pretendem desfrutar de uma vida que 
não se restrinja ao atendimento das demandas do capital, vão ter de se or-
ganizarem coletivamente a si mesmos. Esta recomendação é daquelas mais 
fáceis de dizer do que de fazer, ainda mais numa conjuntura de refluxo do 
movimento sindical, acarretado por fatores diversos, tais como:

[...] subcontratações e terceirizações, precarização dos vínculos de traba-
lho, internacionalização das redes produtivas, redução da classe operária, 
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mudança na forma de organização das empresas, aumento do sindicalis-
mo de classe média, com outra lógica de ação, e principalmente o desem-
prego (Venturini, 2000, p. 17) 

Adiciona-se aos aspectos mencionados o asfixiamento financeiro das en-
tidades sindicais, promovido pela Reforma Trabalhista de 2017, com o fim da 
contribuição sindical obrigatória. Não por azar, um dos setores da legislação 
que sofreram as modificações mais substantivas com referida reestruturação 
foi o da jornada de trabalho, vide o incremento nas formas de acordo indivi-
dual, especialmente em relação ao banco de horas, jornada parcial e regime 
12x36, e a criação da jornada intermitente (Brasil, 2017). Em desacordo com 
o que era de se supor, a reação da classe trabalhadora à supressão de seus 
direitos foi apática, o que ajudou a pavimentar a vitória, nas eleições de 2018, 
de Jair Bolsonaro, que aprofundou a fragilização das salvaguardas juslaborais.

A vitória de Luiz Inácio Lula da Silva, no pleito de 2022, suscitou a es-
perança de revogação das alterações na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) implementadas pela gestão Temer. Porém, a pretensão do governo Lula 
de uma contrarreforma trabalhista (Konchinski, 2023) esbarrou numa corre-
lação de forças amplamente desfavorável no Congresso Nacional. Na reali-
dade, Lula passou boa parte de seu terceiro mandato quase que sitiado pela 
direita, seja ela extrema, tradicional ou fisiológica. O objetivo dessa oposição 
cerrada é, se não derrotar o mandatário em 2026, ao menos enfraquecê-lo.

Quando o desânimo parecia tomar conta do campo progressista, eis que 
surge um sopro de renovação: em setembro de 2023, o influenciador Rick 
(Ricardo) Azevedo, então balconista em farmácia e hoje vereador pelo PSOL-
-RJ, publicou um vídeo no TikTok atacando a escala 6X1. Este foi o estopim 
para uma série de ações, como o Movimento Vida Além do Trabalho (VAT), 
que organizou petições online, mobilizações nas redes e articulações com 
parlamentares, e a defesa, pela deputada Érika Hilton (PSOL‑SP), da PEC que 
propõe jornada de 36 horas semanais e modelo 4×3, sem redução salarial, 
que angariou as 171 assinaturas exigidas para tramitar em novembro de 
2024 (Tavares, 2025).

Esta movimentação é auspiciosa, no mínimo, por dois aspectos. Em pri-
meiro lugar, possui um viés universalista, apto a congregar uma esquerda 
cada vez mais dividida por reivindicações de cariz identitário e a atrair a 
simpatia de amplos segmentos da população. Afinal, a necessidade de tempo 
livre é comum a todos os que são obrigados a fazer de seu tempo uma mer-
cadoria. Em segundo lugar, coloca em evidência a dupla natureza do trabalho 
explicitada por Marx (2025), que estabeleceu a distinção entre valor de uso 
– utilidade de um bem, ou seja, seu pendor de satisfazer uma necessidade 
humana – e valor de troca – quanto uma mercadoria pode ser permutada por 
outra no mercado, valor dependente do montante de trabalho incorporado 
em sua produção.



11  

Dossiê: Fim da Escala 6X1 e Redução da Jornada de Trabalho

Artigo 9
Leonardo Lani de Abreu  

-------------------------------------------------------------------------------------

O valor de uso provém do trabalho concreto, essencialmente qualitativo 
e direcionado à criação de algo útil. Já o valor de troca emana do trabalho 
abstrato, que é aquele considerado em termos quantitativos, independente-
mente das especificidades da atividade feita, e mensurado pelo tempo de du-
ração. O trabalho concreto está para a autodeterminação assim como o traba-
lho abstrato está para a alienação (Holloway, 2013). Isto porque, enquanto o 
primeiro corresponde a uma “atividade vital consciente” (Marx, 2004, p. 84), 
por intermédio da qual o ser humano satisfaz suas múltiplas necessidades, o 
segundo está destinado precipuamente ao enriquecimento dos titulares dos 
meios de produção. Logo, a adoção, pelos ativistas contra a escala 6X1, do 
mote “vida além do trabalho”, indica um movimento de recusa à transforma-
ção dos sujeitos em objetos, típica do trabalho abstrato, o que abre fissuras 
na sociabilidade capitalista, que podem ser alargadas por lutas subsequentes.

Considerações finais

Pelo exposto, demonstra-se que o capitalismo não é neutro. Quem acre-
ditou que ele resolvesse por si mesmo suas contradições, teve as aspirações 
baldadas. Todas as melhorias nas condições trabalhistas de operários e cam-
poneses, ao longo da história do capitalismo, não foram benesses concedidas 
por liberalidade dos empregadores, mas o resultado de intensas lutas histó-
ricas. O desmonte deste arcabouço protetivo advém da desmobilização do 
proletariado, que por ora capitulou ante o neoliberalismo. 

O oportunismo das elites econômicas em aproveitar a passividade tem-
porária da classe trabalhadora para implodir o pouco que resta do Estado de 
bem-estar social é um indicativo de seu descompromisso com a elevação dos 
patamares civilizatórios. Isto só reforça a dimensão retrógrada do capital, 
autêntica força cega que não tem outro desígnio senão o de sua própria va-
lorização indefinida. Este desiderato é de impossível consecução, pois colide 
com limites ambientais, sociais e econômicos intransponíveis. Cabe aos de-
serdados do neoliberalismo, portanto, redobrar a pressão social para a derro-
cada do sistema, e a discussão sobre o fim da escala 6X1 dá uma excelente 
contribuição nesse sentido. 
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